DECRETO Nº 013/2016                                    DE 12  DE ABRIL DE 2016.
ABRE CRÉDITO    ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                         RENATO FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal nº 1649/2016 de 12 de abril de 2016.







D E C R E T A

          Art. 1º Abre um Crédito Especial no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), na despesa orçamentária do Poder Executivo no corrente exercício, sob a seguinte Classificação Orçamentária:
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA


07.02 - FUNDO MANUT.DESENVOL. ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB


12 0365 018 2,023 - EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDEB 40 %


0504 1210 3190 11 00 00  VENC E VANT FIXAS...........................R$ 60.000,00 

0505 1210 3390 39 00 00  OUTROS SERV TERC PES J..............R$ 40.000,00 

0506 1210 4490 52 00 00 EQUIP.E MAT. PERMANENTE.............R$ 20.000,00
             Art. 2º Para a cobertura da despesa prevista no artigo anterior, servirá de recursos SUPERAVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - VINCULO 1210- FNDE EDUCAÇÃO INFANTIL no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
                              Art. 3º  O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 12  DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2016.
                                                                              Renato Francisco Teixeira
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